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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 2059/2022

Sumário: Delegação de competências nos presidentes dos conselhos científicos das escolas 
relativas à presidência de júris.

Delegação de competências nos Presidentes dos Conselhos Científicos das Escolas relativas
à presidência de júris de provas de doutoramento, reconhecimento de habilitações

estrangeiras, provas de agregação e de habilitação para o exercício de funções de coordenação científica

Considerando o disposto:

No artigo 34.º do Regime Jurídico de Graus e Diplomas do Ensino Superior, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e subsequentes alterações, e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 157;

Nos artigos 18.º e 21.º do Regime Jurídico de Reconhecimento de Graus Académicos e Diplo-
mas de Ensino Superior Atribuídos por Instituições de Ensino Superior Estrangeiras, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 157;

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 239/2007, de 19 de junho, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 116, que aprovou o regime jurídico do título académico de 
agregado;

No n.º 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série -A, n.º 92, que aprovou o Estatuto de Carreira de Investigação Científica;

Considerando, ainda:

O n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior (RJIES), aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 174;

O n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), alterados e republi-
cados pelo Despacho Normativo n.º 14/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, 
de 10 de maio, alterado pelo Despacho Normativo n.º 8/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 150, de 4 de agosto, e nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 4, 
com as subsequentes alterações;

Que, nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 42.º dos Estatutos da ULisboa, são cometidas com-
petências para a nomeação de júris de provas de doutoramento, de agregação e de habilitação para 
o exercício de funções de coordenação científica, e de júris de reconhecimentos, nos Presidentes 
e Diretores das Escolas;

1 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Arquitetura, Professor 
Doutor Jorge Filipe Ganhão da Cruz Pinto, as competências para:

1.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico ou 
Diretor de Departamento;

1.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, Diretor de 
Departamento ou Coordenador de Ciclo de Estudos;

1.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico 
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ou num Diretor de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador 
Coordenador com nomeação definitiva;

2 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Belas -Artes, Professor 
Doutor Ilídio Óscar Pereira de Sousa Salteiro, as competências para:

2.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico ou 
Diretor de Departamento;

2.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, Diretor de 
Departamento ou Coordenador de curso conferente de grau académico;

3 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Ciências, Professor 
Doutor Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso Carriço, as competências para:

3.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja Subdiretor, membro do Conselho 
Científico ou Presidente de Departamento;

3.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num Subdiretor, membro do Conselho Científico, 
Presidente de Departamento ou Coordenador de Ciclo de Estudos;

3.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num Subdiretor, num membro do Conselho 
Científico ou num Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

4 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Direito, Professor Dário 
Manuel Lentz de Moura Vicente, as competências para:

4.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico ou 
Presidente de Grupo Científico;

4.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Presidente 
de Grupo Científico;

4.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
num Presidente de Grupo Científico, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador 
Coordenador com nomeação definitiva;

5 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Farmácia, Professor 
Doutor António José Leitão das Neves Almeida, as competências para:

5.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico ou 
Presidente de Departamento;

5.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Presidente 
de Departamento;

5.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coor-
denador com nomeação definitiva;
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6 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Letras, Professor Dou-
tor Miguel Bénard da Costa Tamen, as competências para:

6.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico 
ou Diretor de Área;

6.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou es-
pecífico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Diretor de Área;

6.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
num Diretor de Área, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador 
com nomeação definitiva;

7 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Medicina, Professor 
Doutor José Augusto Gamito Melo Cristino, as competências para:

7.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico;

7.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

7.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

8 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Medicina Dentária, Pro-
fessor Doutor Jaime Pereira Fontes de Almeida Portugal, as competências para:

8.1 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

8.2 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

9 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Medicina Veterinária, 
Professor Doutor Luís Filipe Lopes Costa, as competências para:

9.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico;

9.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Presidente 
do Conselho do Departamento;

9.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico 
ou Presidente do Conselho de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

10 — Delego no Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Motricidade Humana, 
Professor Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves, as competências para:

10.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico 
ou Presidente de Departamento;

10.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
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nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, Presidente 
de Departamento ou Coordenador de Curso;

10.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
num Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador 
Coordenador com nomeação definitiva;

11 — Delego na Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Psicologia, Professora 
Doutora Isabel Maria de Santa Bárbara Teixeira Nunes Narciso Davide, as competências para:

11.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear a quem eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico;

11.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Coorde-
nador de Ciclo de Estudos;

12 — Delego na Presidente do Conselho Científico do Instituto de Ciências Sociais, Investiga-
dora Coordenadora Doutora Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida, as competências para:

12.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear a quem eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico;

12.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

12.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

13 — Delego no Presidente do Conselho Científico do Instituto de Educação, Professor Doutor 
Luís Miguel de Figueiredo Silva de Carvalho, as competências para:

13.1 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

13.2 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

14 — Delego no Presidente do Conselho Científico do Instituto de Geografia e Ordenamento 
do Território, Professor Doutor José Manuel Henriques Simões, as competências para:

14.1 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

14.2 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

15 — Delego na Presidente do Conselho Científico do Instituto Superior de Agronomia, Pro-
fessora Doutora Maria Margarida Branco de Brito Tavares Tomé, as competências para:

15.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico 
ou Presidente de Departamento;

15.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Presidente 
de Departamento;
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15.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coor-
denador com nomeação definitiva;

16 — Delego no Presidente do Conselho Científico do Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas, Professor Doutor Heitor Alberto Coelho Barras Romana, as competências para:

16.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico;

16.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico;

16.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

17 — Delego no Presidente do Conselho Científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, 
Professor Doutor Nuno João de Oliveira Valério, as competências para:

17.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico 
ou Presidente de Departamento;

17.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou 
específico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou Presidente 
de Departamento;

17.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coor-
denador com nomeação definitiva;

18 — Delego no Presidente do Conselho Científico do Instituto Superior Técnico, Professor 
Doutor Rodrigo Miragaia Rodrigues, as competências para:

18.1 — Presidir aos júris de doutoramento, nos ramos de conhecimento em funcionamento 
nessa Escola, ou para nomear quem a eles presida, desde que seja membro do Conselho Científico 
ou membro da Comissão Científica do correspondente ramo do conhecimento;

18.2 — Presidir aos júris de reconhecimento de graus académicos estrangeiros, de nível ou es-
pecífico, nas áreas de formação, especialidades e ramos de conhecimento em funcionamento nessa 
Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico, num Coordenador 
de Ciclo de Estudos ou num membro da Comissão Científica do correspondente Ciclo de Estudos;

18.3 — Presidir aos júris das provas de agregação, nos ramos de conhecimento em funciona-
mento nessa Escola, e aos júris das provas de habilitação da carreira de investigação, nas áreas 
científicas dessa Escola, com faculdade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
membro da Comissão Científica do correspondente ramo do conhecimento, desde que Professor 
Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva;

19 — São revogados os seguintes despachos:

Despacho n.º 5011/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio;
Despacho n.º 1850/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 7 de fevereiro;
Despacho n.º 3106/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 23 de março;
Despacho n.º 3107/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 23 de março;
Despacho n.º 3338/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, de 26 de março;
Despacho n.º 3426/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de março.
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20 — Este Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sendo que se con-
sideram ratificados todos os atos entretanto praticados a partir do dia 12 de outubro de 2021.

13 de outubro de 2021. — O Reitor, Luís Ferreira.
314984956 


